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EDTTAL DE coxcopaÊNcrA N' cE009/2026-SEDUC
PROCESSO ADMTNISTRATM N" 00008.20260317 10003-64

Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio do(a) Agente de

Contrataçáo, realizarâ liciÍaçío, na modalidade Conco*ênciao na forma eletrônica, nos tennos da Lei n'

il.itr, à" l" de abril de-2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOST AS: 16/0412026 A 0510512026 Até AS OTHOOM'

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/05/2026 às 08H00M

tr,IÍcro DA SESSÃO: as 08H30M do dia0510512026

CRITÉRIO DE JULGAMf,NTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado

LINK: https://bll.org.br/ _
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por prego unitário

IT E\I DESCRIÇÃO

PRESI'AÇÀO DE SERVIÇOS

DE REFORMA E

AMPLIAÇÀO DA LII"IIDADE

ESCOLAR - ENSINO

FIJNDAMENTAL,
CONTEMPLANDO A

ESCOLA DE CIDADANIA

LUTANDO PARA VENCER

NA LOCALIDADE DE

POCINHOS

Q1'D UND V. UNIT V. TOTAL

0l

I. DO OBJETO
r. i ó oU.;oo da presente licitação é a escolha da qr-oqoy1 mais- vantajosa para 

1 !OllnA]-{91O^ P!
EMPRESI ESPÉCIALIZADA PARA A PRESTAÔÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇAO

»T, UNNEOES ESCOLARES - ENSINO FUNóAMENTAL, CONTEMPLANDO AS ESCOLA DE

CIDADANIALUTANDOPARAVENCERNALOCALIDADEDEPOCINHOS'ESCOI'ADE
õõõ;NiÁ :oÃo lucrnNo NA LoCALIDADE DE ASSIS, JLNro A SECRETARIA DE

iiÍôÁôAô óó úuNrcipro DE CRATEúS - CE, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

t.i. A ti"ituçap será subdivida em Lotes, conforme tâbela abaixo, facultando-se ao licitante a participaçào

em quantos Lotes forem de seu interesse.

i.l.b ..i alo de julgamento adotado será o Menor preço por Lote, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto'

LOTE OI . ESCOLA DE CIDADANIA LUTANDO PARA VENCER NA I'OCÀLIDADE DE POCINHOS

ESPECIFICAÇÃo:PRESTAÇÃoDESERVIÇoSDEREFoRMAEAMPLIAÇÀoDALNIDADEESCoI,AR-
ENSINO FUNDAMENTAL. CONTEMPLANDO A ESCOLA DE CIDADANIA LUTANDO PARA VENCER NA

LOCALIDADE DE POCINHOS

LoTE02-PRESTAÇÃoDESERVIÇoSDEREFoRMAEAMPLIAÇÃoDAUNIDÀDEI'SCoLAR.ENSINo
FUNDÁMENTAL, CONTEMPLÂNDO A ESCOLA DE CIDADANIA JOÁO LUCIANO NA LOCALIDADE Df,

ASS IS

ITEM

l O Serviço R$ 2.053.335,32 R$ 2.053 335.12

UND V. UNIT V. TOTAL

1.0 Serviço R§ 1.578.335.11 t{S l'578 335,13

DESCRIÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE REFORMA E

AMPLIAÇÀO DA UNIDADE

ESCOLAR - ENSINO

0l
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FUNDAMENTAL,
CONTEMPLANDO A
ESCOLA DE CIDADANIA
JoÀo LUctANo NA
LOCALIDADE DE ASSIS

í,

ESPECIFICAÇÀO: PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR
- ENSINO FUNDAMENTAL. CONTEMPLANDO A ESCOLA DE CIDADANIA JOÃO LUCIANO NA
LOCALIDADE DE ASSIS

2. DA DESPESÀ E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na(s) dotação(ções) 0802.12.361.0231.1.012 - Construção, Reforma e Ampliação de
Unidades Escolares - Ensino Fundamental, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e
Instalações; Nas fontes de recursos: 1.541.0000.00 Transferências do FUNDEB Complementação da
União 30% - VAAF; 1.543.0000.00 Transferências do FUNDEB 30oÁ - Complementação da União
VAAR; 1.542.0000.00 Transferências do FTINDEB 30% - Complementação da União - VAAT:
1.540.0000.00 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30%.
2.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.631.670,45 (três milhões seiscentos e trinta e um mil
seiscentos e setenta reais e quar€nta e cinco centavos), sendo R$ 2.053.335,32 (dois milhões. cinquenta e
três mil trezentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos) para o Lote 01, e de R$ 1.578.335,13 (unt
milhão quinhentos e setentâ e oito mil trezentos e trinta e cinco reais e treze centavos) para o Lote 2, drr
orçamento vigente, obsewado se for o caso, o princípio da anualidade e o valor máximo unitário estimado
por item é aquele disposto nas Planilhas Orçamentárias Referenciais. anexo III deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja corrpatível com o
objeto desta Iicitação, e que estejam com seus dados cadastrais regularjunto ao provedor do sistema.
3.2.A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dâ
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as
sociedâdes cooperativas mencionadas no art. l6 da Lei no 14.133, de 2021. para o agricuhor farniliar. o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7. l. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.1 .2. atlor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando
a licitaçâo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários
3.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companhetro ou

pârente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de l5 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, pol submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas j uridicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçào;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação quc

disciplina a matéria, conforme § l'do art. 9" da Lei n' 14.133, de202l.
3.8. O impedimento de que trata o iÍem3.'7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o íÍem 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação râ
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.
3.l0.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresââquese
referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçào.
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.
3.1 I . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econônrico.

3. 12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progÍamas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da lqif
14.13312021.
3.14. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da cortrataçào na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técrtica.

3.T5. DO CRf,DENCIAMENTO NA PLATAFORMA
3.15.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.15.2. Poderão participar desta concorrência as empresas que apresentarem toda a docutttentação por ela

exigida para respectivo cadastramento j unto à Bolsa de Licitações e LeilÕes.

3.15.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

3.1 5.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que

pagarâ a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos dc
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tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL
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3.15.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato público ou particular, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa
de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
operações no site: www.bll.org.br.
3.15.6. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçào e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
3.15.7 . O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3.15.8. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer processo
eletrônico. salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
3.15.9. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.15.1 0. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemâ eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao concorrência eletrônico.

4. DA APRESf,NTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

dejulgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço.
conforme o critério dejulgamento adotado neste Edital, conforme itens a seguir:
4.2.l. A proposta inicial deverá ser composta por Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro.
contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do (s) Projeto (s) Básico (s) de Engenharia.
constante (s) no Anexo III;
4.2.1.1. Planilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os insumos e coeficientes
de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos. mão-de-obra,
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas. e quaisquer
outros necessários à execução dos serviços.

4.2.2. Planilha analítica dos encargos sociaisi

4.2.3. Composição analítica da taxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas Indiretas):

4.2.4. Coneráo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.

4.2.5. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso
de incompatibilidade entre os valores unitiário e total, prevalecerá o valor unitário.

4.3, Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial os licitântes deverão apresentar o comprovante
de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em raáo da participação na quantidade de lotes,
correspondente à l% do yalor estimado da Administração, na formâ do § 1" do art. 96 da Lei no
14 .13312021 .

4.3.1 . A garantia de manutenção de proposta deverá ser recolhida das seguintes fonnas:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, nlediante registro
em sistema centralizâdo de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia, observado o disposto na regulamentação específica da Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP);
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a o
pelo Banco Central do Brasil-

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
4.3.2. Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia deverá ser apresentada em um único
documento, junto com a proposta inicial.
4.3.3. Caso ofertada em dinheiro, a garantia deveú ser através de depósito na Conta do Banco do Brasil.
da Prefeitura Municipal de crateús/CE, Agência no 237 -2, conta correnre n" 28556-0 - pMC cAUÇÀo e
o comprovante deverá ser aneÍado iunto com o ta iniciol
4.3.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis. contado 6a
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação e deverá ter vigência mínima
de 60 (sessenta) dias, em conformidade com a vigência da proposta.

4.3.5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação.

4.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecinrento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, parâ imediato bloqueio de acesso.

4.6. Encerrada a análise quanto à aceitagão da proposta, se iniciará a fase de habilitação. observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

4,7. O licitante deverá anexar, juntâmente com a proposta iniciat, as seguintes declarações:
4-7.1. esrâ ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.7 .2. nã'o emprega menor de I 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de I 6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos l4 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos
termos do inciso XXXII do art. 7o da Constituição Federal;
4.7.3. náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado.
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. lo e no inciso Ill do art. 5'da Constituição Federal;
4.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que tratâ o art.93 da Lei n' 8.213, de l99l;
4.8. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistem4 que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da
Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
ârts.42a49,observadoodispostonos§§l'ao3"doart.4odaLeino14.133,de202l.
4.8.1 . no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte-
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratâmento
àvorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
poúe ou sociedade cooperativa.
4.9. A falsidade das declarações de que trata os itens acima sujeitará o licitânte às sanções plevistas na Lei
n" 14.l33, de202l, e neste Edital.
4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docunrentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propostâ dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

perar no IS

Rua 6ateria 6ent iI Cardoso, 20 - Centro, 63,700-000

( hq
t



C CmTEt S ,:í.--1Q;^'"
'1'f-',""-1ftÇ.\, ."l.,ii rJ,.*e U,lal
tx i ct4' lr -o..,.r:.*,.W

4.13' caberá ao licitante interessado em participar da ricitação acompanhar as operrr}* 
".:É"akYeletrônico durante o processo licitatório e se responsab izar pero'ônus d"co.r"rt" o"-p"?ãíil

negócios diante da inobservância de -"osug"os "-itidas 
pela Administração ou de sua desconexâo.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente uo p.oródo, do sistema qrutqr". u"o,-it"";mento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5, DO PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA
5'l A proposta deveú ser apresentada em papel timbrado e assinada pelo representante legal. A Carta
Proposta deverá conter assinatura do representante legal, e as planilhas e àemais'peças técri*r-d"r"rão ,",
assinadas pelo representante legal e pelo engenheiro iesponsável técnico, com ia'eniincaçao profisslonat.
5.1.1. O arquivo da proposta permanecerá sigiloso no sistema durânte a fase de lances, slndo liberado
apenas após seu encerÍâmento, quandojá definida a empresa vencedora, sem prejuízo ao sigilo e à isorromia.
5'2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sisteÃa eletrôni"co. dos seguintes
campos:
5.2.1 . valor, conforme critério definido neste edital;
5.2.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do projeto Básico;
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculàm o licitante.
51 19. valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretam-ente na execução do
objeto.
5 5 Os preços ofertados' tanto na proposta inicial, quanto na etapâ de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Se o regime tributrírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas-
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os mateiiais, equipamàntos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

"*""ução 
.ont utral, promovendo,

quando requerido, sua substituiçâo.
5'9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
âpresentação.
5.1 0. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;
5.1 l. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido proàessà legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exatá cÃprimento da lei.
nos termos do inciso IX do art. 71 da constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifica-da a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO UES PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data-
horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.2.1 . Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.1.1. Para fins do disposto no item anterior, não se considera identificação do licitante a presença de
elementos fonnais usuais, tais como timbre, assinatura, razào social, CNPi ou apresenlação de garantia.
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Tais informações permanecem sigilosas até o término da fase de lances, sendo vedada
dados que permitam identificar diretamente o proponente no campo destinado à descr

apenaâ:a i

ição da pibposta.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio pâra trocâ de mensagens entre o Agente de Contrataçào e os
licitantes.
6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do f,ote
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessào
e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tarto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00
(um real)
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeÍado, no intervalo de qLrinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao agente de contratação para
que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado-
6.11. Será adotado para o envio de lances na conconência eletrônica o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de aÍé dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encenada a recepçào
de lances.
6.1 I .2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abriá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.1 I .2.I . Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer unr lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.1 1.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.
6.1 1.3.1 . Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo-
6.1 I .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada ern segundo lugar for
de pelo menos 5oÁ (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir
o reinício da disputa abefta. para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
5.1 1.6. Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior
lance;

II - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os demais critérios dejulgamento.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do
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permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
eletrônico pârâ o agente de contratâção persistir por tempo
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quat.o
de contrataçâo aos participantes. no sítio eletrônico utilizadà para

6.1 7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6' l 8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade àrnpresarial. O
sistema identificará em coruna própria as microempresas e empresas'de pequeno porte pàrticipantes,
procedendo à comparâção com os valores da primeira colocada, sá e.tu fo, 

"-pi"ra de maioi porte, assinr
c9m9 das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar
n" 123 , de 2006 .
6' l 8' l . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até llYo (dez por cento) acima da melhor proposta ou -elho. lànce sàrao consideradas
empatadas com a primeira colocada.
6.1 8.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente_em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6l8'3'Casoamicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassificadadesistaounãosemanitêste
no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de I00Á (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subilem anlerior.
6 18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encotrtrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6-'19. Só poderá hovet empaÍe eníre proposlas igutis (ndo seguidas de tances), ou entre lancesJinais da

fase fechada do modo tle disputo aberto e fechado.
6.19. I . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
arÍ. 60 dal.r-i n" 14.133, de 2021, nesta ordem:
6. 19. L I . disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classifi cação;
6"19.1..2- avaliaçáo do desempenho contratual pévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de oLrigações preuistos nesta Lei:
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidaáe entre homens i mulhàres no ambiente de
trabalho. conlorme regulamento:
6.19.1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.
6 19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente. aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:
6.19.2. I . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitânte ou, no caso de licitaçâo realizada poi ór.gão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
6. 1 9.2.2. empresas brasileiras;
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimenÍo de tecnologia no país;
6.192.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.-12.1g7, de 29 de dezembro
de 2009.

6.15. No caso de desconexão com o
concorrência, o sistema eletrônico poderá
6.16. Quando a desconexão do sistema
superior a dez minutos, a sessão pública
horas da comunicação do fato pelo agente
divulgação.

agente de contratação, no decorrer da etap

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar
condições rnais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.20.1. A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem cie classiÍicaçãt,
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado ern

e sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.razào d
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6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e ànexado 

-aos 
autos do processo

licitatório.
6.20.4. O agente de contratação solicitará âo licitânte mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas' envie â proposta adequada ao último lance ofeÍado após Á negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quândo necessários à confirmaçâo
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.20.5. E facultado ao âgente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7-1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no aÍ.
l4 da Lei n" 14.133, da 2021,legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, especialmente quânto à
existência de sanção que impeça a participação no ceúame ou a futura contrâtação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Geral da União, hups://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor:nome&direcao:asc; e
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União.

https://wwrv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarpor:nome&direcao=asc.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa fisica ou, em caso de pessoajurídica,
da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedaçâo de que tratâ o ârt,
12 da Lei n" 8.429, de 2 dejunho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existêrrcia de Ocorrências hnpeditivas lndiretas, o
agenÍe de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1' A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecirnento
similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3' Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
pârticipação.
7.4. caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugartenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com
o item 3.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido. o agente de
contratagão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seui anexos.

7.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedorâ que:
7-7.1 . contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto Básico;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.7 .4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
7.7.6. Apresentar. na composição de seus preços:

a) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;
b) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
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Quantitativos de mão-de-obra, materiai
rvlços.

s ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos

d) Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de relêrênciadiscriminados neste edital.

e) o cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolsomáximo por período constante do Eàitul, b"- como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico dâobra.

f) os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro eacampamento, bem como quaisquer outros itens que poaaurn ,". apropriados 
"oro "rrio direto da obra,não poderão ser incluídos na composição do BDI, áevéndo.". 

"otuào.'nu 
pruni ,u o.çuÃ.niárul

7'7'6'l' As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante nao podem ser superiores aos limites estabelecidosna legislação tributária;

1'7 '7 os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o lmposto de Renda de pessoa
Jurídica - IRPJ e a contribuição Sobre o Lucro Líquiáo - cSLL, não deverão ser incluídos no BDr.
7 8 Em contrâtação de serviços_de engenhari4 além das disposições acima, a análise de exequibilidade esobrepreço considerará o seguinte:

7'8'l Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada integrar.semi-integrada ou integrada, a caracterlzação do sobrepreço se dará pera superação do varor grobalestimado;
7 8'3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujosvalores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçâo.independentemente do regime de execução.

7.8.3.1. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preçct. inclusive nosproposras cujos valores forem inferiores a 7s% (sitenta e cinco'poi cenro d; vabr orçado pektadministração, ou, ainda' ern caso da necessidaie de escrarecintentor ro.pt"*"rror"s,-']od"rá s*efetuada diligência, no.forma do § 2"do art. 59 e arr. 64 da Lei n. r r. r 3s2l. prio 
"1in ri""í,ip-roçaude sua exequibilidade.

7'8'4' Seni exigido garantia adicional do liciÍante vencetlor cuja proposta for inferior a gSo/o
(oilentn e cinco por cento) do valor o^rçodo pela Adminisíroção, equivalente'a iyereiça eníre iir" ,itri-oe o w or da proposía' no prazo de 02 (tluas) lnras, pronogáieis' por iguat peiíodo i"riiqrn ,otiriroaoantes de lindar o prazo inicitú, sem prejuízo tlos demais g;anfui exigíveir'Ae ocorao 

"rri o-tii7'9 se houver indícios de inexequibiridade da p.opoita á" pr"ço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos comprementares, ierão efetuadas àirigcn"iur, para que a empresa comprove aexequibilidade da proposta.
7' 10- caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custosuniúrios por meio de pranirha de custos à Formação de preços elaboraju p"ru aarini.iríçaq o ri"irunr.classificado em primeiro rugar será convocado para 

"pr"r"ntu. 
planirhà por 

"r".iuúJÃãu, "o, o,respectivos valores adequados ao varor finar da sua propostq sob pena de nao uceitaçao ãu pffitu.
7' I0 l Em se tratando de serviços de engenLaria, o licitante vencedor será cónuocuào à uprer"ntu.à Administração, por meio eletrônico, ás planilhãs 

"o, mai"uçào aos quantitativos e dos cusros unitários.seguindo o modero eraborado pera Administraçào. bem como com detarhamento das Bonificaçóes eDespesas lndiretas (BDI) e do, Én"u..go. Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor finalda proposta vencedora, admitida a utilização dos ireçís unitários, no caso de empreitada por preço unitário.empreitada integrar, contrataçào semi-integrada e contrataçào integrudu, excrusivamente irru 
"u"nturi,adequações indispensáveis no ..onog.u'nu úi"o-firuncei.o á para baii-, e*"ep"ion"r uJiirri.nio po.,"ri..do contrato.

c)
SE

7.I l. Erros no preenc
planilha poderá' ser aj
do preço.
7.ll.l. O ajuste de qu,
das propostas;

,himento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
ustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja ma-loraçao

e trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
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7.1 I .2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE IIABILITAÇAO
8.1 . Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei n' 14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura dos contratôs, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados Íros termos do disposto no Decreto n' 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n'
14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declmação de que atende aos requisitos de habilitaçào, e o
declorante responderá pela veracidode das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n"
14.13 3/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
previstas em lei e em outras normas específicas.
8.8- O licitante deterá apresentar, sob pena de desclassificação, decloração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, ntts convenções
coletivas de írabalho e nos ternos de ajuslamento de condula vígentes na dala de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos documentos por ele
abrangidos.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral
de Fomecedores e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder.
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tonlem
desatualizados-

8. I0.l . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
8.11. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral de
Fomecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no pmzo de 2 (duas) horas.
pronogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação.
8.1 1.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão. por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto.
8. 12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor
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8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sení permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas:
8. 14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar eros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada.
registrada em ata e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitânte não atender às exigências para habilitação, o ageÍlte de contratação
examinârá a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. ate a apuração de
umâ proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1 I . I .

8.16. Somente serão disponibilizâdos para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaçao, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A cornprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
8.1 8. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusâcr
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em raáo de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiiitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. I 65 da Lei n" | 4,I 33, de 202 L
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação oLr

inabilitação do licitante:
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão:
9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitaçâo ou inabilitaçào:
9.4. Os recursos deverão ser encâminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deveni proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7 . O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis.
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do processo perÍnanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https:i/bll.org.br/.

IO. DO CONTRÂTO
I 0.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato
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10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação-
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçâo consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no ediral.
10.4. A Minuta do Contrâto a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte
integrante deste Edital - ANEXO II, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas as regras
e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados.
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
10.4. I . Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a notâ de empenho, a Administração. sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 2" do art. 90
da Lei no 14. I i3 de l' de abril de 2021, poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação.
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e- feita a negociação, assinar o contrato.
10.4.2. Em caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensào do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
10.4.3. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do art. 1 1 6 da Lei 14.133/2021.

II. DA GARANTIA CONTRATUAL
I l.l. Deverá ser prestada garantia contratual, em até l0 (dez) dias corridos após a assinatura do termo
contrâtual, no valor de 50Á (cinco por cento) do valor total do conúato, que será prestada mediante depósito
no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.
I I .2. A garantia contratual poderá ser prestada nas modalidades previstas no aÍigo 96, § l'. da Lei Federal
n" 14.133/21.
I 1.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrâto tiver sua vigência prorrogada, a contratada
será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda
sempre a mesma percentagem estabelecida.
I 1.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.
I 1.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da
execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.
I 1.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovaçâo.
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na
responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.
I 1.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitâdas as modalidades
referidas no item I 1.2.

12. DAS INT'RAÇÕTS .C,DN{TXTSTRATTVAS f, SANÇÔES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12. I .l . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;
12. I .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. não mantiver a proposta enl
especial quando:
12.1 .2.1 . náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:
12. 1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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l2.l .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.I.2.4- apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital:
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l2.l-3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
l2.l .3.1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumerto equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
12.1.6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.7. praticar atos ilícitos com vistas a ffustrar os objetivos da licitação
l2.l .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei n' 1,4.133, de 2021, a Administração podeni garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicaLírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I2.2.1. advertência;
12.2.2. mdta;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
72.3.1. e-nàt.úeza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normâs e orientações

dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
l2.4.1 . Para as infrações previstas dos itens 12. l. I a 12.1.3, a multa serâ de0,SYo a l50Á do valor do contrato

licitado.
12.4.2.Para as infrações previstas dos itens l2.l .4 a l2.l .8, a multa serí de l5Yo a30o/o do valor do contrato
licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

inÍiações administrativas relacionadas dos itens l2.l.l a'12.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

em decorrência da prática das infiações dispostas dos itens 12-1-4 a l2-1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grare
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsentarâ o prazo previsto no §5" do art.

156 da Lei n'14.133,de2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrum€nto

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizarâ o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da glantia de

propostâ em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas à sanções de impedimento de licitar e contratáaé ale

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser corrduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificâr as provas que
pretenda produzir.
l2.l I . Caberá recurso no prazo de I 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, errcaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
'12.12. Caberâ â apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

13. DA FISCALIZAçAO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJf,TO E AS
CONDIÇÕES Df, PAGAMENTO
13.1. As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entregâ do objeto e as condições de

pagamento encontram-se especificadas no Projeto Básico.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por iregularidade na aplicâção do art. 164

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da dâta dâ abertura do

certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo segu inte
meio: hups://bll.org.br/.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pràzos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser rnotivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizzção do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS
15.1. Será divulgada ata dâ sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia írtil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente

de contratação.
t 5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitâção não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretâdas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometâm o interesse da Administração, o princípio da isonomia.

a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório
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15.7. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante.
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
I 5.1 0. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no endereço eletrônico https://bll.org.bri, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e
https://www.crateus.ce.gov.br/.
15.1 I . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de ContraÍo
ANEXO III Projeto Básico de Engenharia

CRATEUS/CE, I 5 DE ABRIL DE 2026.
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Ordenadora de Despesas
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